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I - RELATÓRIO  

1 - Histórico: 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Penápolis encaminha para fins de apreciação deste Conselho o rela-

tório do primeiro e segundo concursos vestibulares realizados no pri-

meiro semestre letivo de 1979. 
O processo originou-se com o encaminhamento do Edital 

do concurso vestibular de 1979, que recebeu a competente manifesta-
ção deste colegiado, através do Parecer CEE 1845/78. 

2 - Fundamentação: 

Da análise dos autos verifica-se que formalmente foi 

atendido o disposto na Deliberação CEE 2/75, parcialmente alterada 

pela Deliberação 29/75 e dos termos da Indicação CETG nº 137/75. 

Esclarecemos que a Instituição anteriormente citada 

realizou dois concursos vestibulares, um efetuado em 23, 24, 25 e 26 

de janeiro de 1979 e outro em 28 de fevereiro, 1º, 2 e 3 de março 

do mesmo ano. 

Apreciando o relatório, temos como elementos básicos: 

1 - Informações sobre as atividades iniciais que pre-

sidiram o desenvolvimento do Concurso: 
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2 - Relação de candidatos inscritos, com a devida iden-
tificação: 

A relação nominal dos candidados inscritos se en-
contra para  

3 - Relação de candidatos classificados e as respecti-
vas avaliações: 

Essa relação é observada na seguinte ordem: 

4 - Movimento dos candidatos, da Inscrição à matricula: 

O anexo I, com os informes pertinentes, é encontra-
do  

5 - Perfil dos candidatos 

Os dados correspondentes ao anexo II são apresenta-
dos em: 

6 - Redistrlbuição de vagas 

Inscreveram-se 10 (dez) candidatos ao curso de Edu-
cação Artística, tendo se classificado 7 (sete). Como o curso não 
foi instalado, em seu primeiro semestre letivo, em 1979, 2 (dois)dos 
classificados em Educação Artística foram redistribuídos para o cur-
so de Letras, (fls. 59) no Concurso Vestibular semestral. 

Não se verificou redistribuição no 2º Vestibular. 
(fls. 155) 

7 - Comprovante de capacidade física 

Não houve necessidade de formação de nova turma 
(fls. 60 e fls. 154). 

8 - Dificuldades e problemas encontrados na realização 
do Concurso 
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Não se verificaram dificuldades ou problemas, con-

forme se observa em: 

10 - Folha de freqüência às provas: 

Encontram-se 

1º C.V. 2º C.V. 

fls. 96 a 127 fls. 180 a 187. 

11 - Informações sobre as providências da Equipe Técni-

ca sobre a habilitação em Artes Plásticas do curso 

de Educação Artística. 

Em fls. de 188 a 190, cópia da Informação ET/CEE nº 
3/79, tratando da oferta, em 1977, dessa habilitação, a 16 (dezes-
seis) alunos. 

Em fls. 191 a 194, cópia do Relatório de Inspeção 
efetuada em 18 de dezembro de 1978, com as seguintes observações: "A 
Diretoria da FFCL de Penápolis ficou notificada de que deverá proce-
der, com a máxima urgência, os reparos na divulgação do curso de li-
cenciatura em Educação Artística cuja habilitação única autorizada é 
Desenho. Deverá excluir a habilitação em Artes Plásticas". 

Em fls. 196, cópia da relação de alunos que cursa-
ram a habilitação em Artes Plásticas, do curso de Educação Artística. 

Em fls. 197, cópia da ata nº 1358 a sessão da Câma-
ra do Ensino do Terceiro Grau realizada em 24 de janeiro de 1979, 
com a seguinte anotação: "A seguir a Câmara tomou conhecimento da In-
formação ET nº 3/79, que comunica irregularidade, no funcionamento da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Penápolis. A referida 
informação deverá ser juntada ao Processo CEE nº 471/68, em tramita-
ção neste Conselho". 

Observamos que a informação E.T.O.C.E.I.E.S. nº 54 de 
fls. 198 e seguinte informa: "A Escola substituiu a fls. 3, inicial 
do edital, pela fls. 3", com a exclusão da oferta da habilitação em 
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Artes Plásticas no curso de Educação Artística". 

II - CONCLUSÃO 

Face ao exposto, somos Favoráveis à aprovação do rela-

tório dos I e II Concursos Vestibulares de 1979, da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Penápolis, sem prejuízo de sua ve-

rificação a qualquer tempo. 

Sãe Paulo, 2/4/80 

a) ARMANDO OCTÁVIO RAMOS 
Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

Parecer o voto do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Alínolo Lopes -

Casali, Armando Octávio Ramos, Eurípedes 
Malavolta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. 
Vaz Guimarães, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2.4.80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Guimarães - Presidente 


